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EMPREENDIMENTOS

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 07.967.959/0001-40. com sede na Avenida dos Franceses, n° 36-B,
Loja 09 36-B, Santo Antônio, São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65036-284,
neste ato representado pelo Sr. JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, brasileiro,
empresário, portador da carteira de identidade RG n° 50206295-9 SSP-MA,
inscrito no CPF sob n® 858.092.253-49, residente  e domiciliado na Rua Três,
Quadra C, Casa 15, Recanto dos Ipês, São Lufs/MA, CEP; 65070-492.

SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, brasileiro, maranhense,
empresário, portador da carteira de identidade RG n° 0000772965978 SESP/MA,
inscrito no CPF sob n° 821.427.003-06, residente  e domiciliado na Rua Sete,
Quadra 36. Casa 06, Cohapam, São Luís/MA, CEP: 65070-492.

0 OUTORGADO poderá representar a OUTORGANTE em órgãos públicos das
esferas de governo Federal, Estadual e Municipal (especialmente Prefeituras e
Câmaras Municipais), com poderes específicos para requerer/receber edital de
licitação e Certificado de Registro Cadastral ou congênere, realizar visita técnica
ao local das entregas/serviços, participar de licitações públicas de quaisquer
modalidades, usando dos recursos legais e acompanhando-os, con^rindo-lhes,
ainda, poderes especiais para apresentar/expedir  e assinar ropostas de preços,
expedir e assinar declarações, formular ohrtas e lances verbais de preços,
negociar preços e demais condições, interpor recursos administrativos contra
atos práticos ou fases do processo, renunciar ao direito de interposição de
recursos, transigir, desistir, praticar todos os demais atos inerentes ao certame,
conforme preceitua a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e artigo 4°, inciso
VI, da Lei n° 10.520/02, dando tudo por bom firme  e valioso.

OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

'contar da data^Esta procuração tem validade de 12 (doze) meses
assinatura. ,

VALIDADE: sua

São Luís - MA, 03 de novembro de 2021/
n

Assinado de forma digital por
JOSE RIBAMAR COELHO

BASTOS:85809225349

Dados: 2021.11.03 11:10:56

-0300'7MPREÊNÕIhlENTÕ& E êERVIÇòê EII^EU-EPP
CNPJ: 07.967.959/0001-40

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS
CPF: 858.092.253-49

Administrador

JOSE RIBAMAR

COELHO

BASTOS:85809225349

CNPJ: 07 967 959/0001-40

Ter.(98) 96469-3683 E-maíl: ]rbserv.ma<2t^omaít.com
Av. dos Franceses. n®36-B. Cep: 65.036-284 Santo Antonio - Sâo Luls-MA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
1: FIs: ̂

Publicado em: 19/03/2020 | Edição: 54 | Seção: 11 Página: 4

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3° da Lei

n° 13.874, de 20 de setembro de 2019. e no art. 2°-A da Lei n°

12,682. de 9 de julho de 2012. para estabelecer a técnica e os

requisitos para a digitalização de documentos públicos ou

privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam

os mesmos efeitos legais dos documentos originais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput. inciso IV.
da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso X do caput do art. 3° e no art. 18 da Lei n° 13.874. de

20 de setembro de 2019. e no art. 2°-A da Lei n° 12.682. de 9 de iulho de 2012.

DECRETA;

Objeto

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3° da Lei n° 13.874. de

20 de setembro de 2019. e no art. 2°-A da Lei n° 12.682, de 9 de iulho de 2012. para estabelecer a técnica

e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos

digitalizados produzam os mesmos efeitos Legais dos documentos originais.

Âmbito de aplicação

Art. 2° Aplica-se o disposto neste Decreto aos documentos físicos digitalizados que sejam

produzidos;

I - por pessoas jurídicas de direito público interno, ainda que envolva relações com particulares;

e

II - por pessoas jurídicas de direito privado ou por pessoas naturais para comprovação perante:

a) pessoasjurídicas de direito público interno; ou

b) outras pessoasjurídicas de direito privado ou outras pessoas naturais.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica a:

I - documentos nato-digitais, que são documentos produzidos originalmente em form

II - documentos referentes às operações e transações realizadas no sistema financei

III - documentos em microfilme;

7
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IV - documentos audiovisuais;

V - documentos de identifi^ !ao;.

VI - documentos de porte boridmóDio.

Definições / //

Art. 3° Para fins do dispc^o neste Decreto, considera-se;

I - documento digitalizado - representante digital do processo de digitalização do documento

físico e seus metadados;

metadados - dados estruturados que permitem classificar, descrever e gerenciar

documentos;

III - documento público - documentos produzidos ou recebidos por pessoasjurídicas de direito Q
público interno ou por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos; e



IV - integridade - estado dos documentos que não foram corrompidos ou alterados

não autorizada,

Regras gerais de digitalização

Art. 4° Os procedimentos e as tecnologias utilizados na digitalização de documentos

devem assegurar:
ínatui^a

I - a integridade e a confiabilidade do documento digitalizado;

!l - a rastreabilidade e a auditabilidade dos procedimentos empregados:

ill - o emprego dos padrões técnicos de digitalização para garantir a qualidade da imagem, da

legibilidade e do uso do documento digitalizado;

IV - a confidencialidade, quando aplicável; e

V - a interoperabilidade entre sistemas informatizados.

Requisitos na digitalização que envolva entidades públicas

Art. 5° O documento digitalizado destinado a se equiparar a documento físico para todos os

efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno

deverá:

I - ser assinado digitalmente com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de modo a garantir a autoria da digitalização e a integridade do documento

e de seus metadados:

il - seguir os padrões técnicos mínimos previstos no Anexo I; e

III - conter, no mínimo, os metadados especificados no Anexo li.

Requisito na digitalização entre particulares

Art. 6° Na hipótese de documento que envolva relações entre particulares, qualquer meio de

comprovação da autoria, da integridade e. se necessário, da confidencialidade de documentos

digitalizados será válido, desde que escolhido de comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a

quem for oposto o documento.

Parágrafo único. Na hipótese não ter havido acordo prévio entre as partes, aplica-se o disposto ,

r\

no art. 5°.

Desnecessidade da digitalização

Art. 7° A digitalização de documentos por pessoas Jurídicas de direito público intérn

precedida da avaliação dos conjuntos documentais, conforme estabelecido em tabelas de temporalidade

e destinação de documentos, de modo a identificar previamente os que

descarte.

ra

em ser encaminhados para

Responsabilidade pela digitalização

suidor do docArt. 8® O processo de digitalização poderá ser realizado pelo

por terceiros.

dWumento físico a responâábilidade perante terceiros pela§ 1® Cabe ao possuidor

conformidade do processo de digitaUÉaçãóho disposto neste Decreto,

Io

§ 2® Na hipótese de contfatáçãd de terceiros pela administração pública federal, o instrumento

/contratual preverá:

;l do contratado perante a administração pública federal e a

responsabilidade solidária e ilin^tada em relação ao terceiro prejudicado por culpa ou dolo: e

II - os requisitos de segurança da informação e de proteção de dados, nos termos da legislação

I - a responsabilidad^ intt
\

vigente.

Descarte dos documentos físicos

Art 9® Após o processo de digitalização realizado conforme este Decreto, o documento físico

poderá ser descartado, ressalvado aquele que apresente conteúdo de valor histórico.



Manutenção dos documentos digitalizados

Art. 10.0 armazenamento de documentos digitalizados assegurará:

I - a proteção do documento digitalizado contra alteração, destruição e. quandí/ ̂bível. contra
o acesso e a reprodução não autorizados: e : i Flsr^iL

II - a indexação de metadados que possibilitem:

a) a Localização e o gerenciamento do documento digitalizado: e

b) a conferência do processo de digitalização adotado,

Preservação dos documentos digitalizados

Art. 11. Os documentos digitalizados sem valor histórico serão preservados, no mínimo, até o

transcurso dos prazos de prescrição ou decadência dos direitos a que se referem.

Presevação de documento digitalizados e entes públicos

Art. 12. As pessoas jurídicas de direito público interno observarão o disposto na Lei n° 8.159. de 8

de janeiro de 1991. e nas tabelas de temporalidade e destinação de documentos aprovadas pelas

instituições arquivísticas públicas, no âmbito de suas competências, observadas as diretrizes do Conselho

Nacional de Arquivos - Conarq quanto à temporalidade de guarda, à destinação e à preservação de

documentos.

.■'í.na::iíra7

Vigência

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2020:199° da Independência e 132° da República.

í/>JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Paulo Guedes

ANEXO I

PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PARA DIGfTALIZAÇAO DE DOCUMENTOS

FORMATORESOLUÇÃO
MÍNIMA

TIPO

ORIGINAL
DOCUMENTO COR DE

ARQUIVO*

Monocromático
(preto e
branco)

Textos impressos, sem ilustração, em preto e
branco 300/dpl Texto PbF/A

Textos impressos, com ilustração, em preto e
branco Texto/im. PDF/AEscala de cinza[pi

Textos impressos, com ilustração e cores iC li RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A

Textos manuscritos, com ou sem ilustração,
em preto e branco / 300 dpi Escala de cinza Texto/imagem PDF/A

Textos manuscritos, com ou sem ilustração,
em cores

300 dpi RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A

Fotografias e cartazes RGB (colorido)300 dpi Imagem PNG

Monocromático
(preto e
branco)

I Plantas e mapas 600 dpi Texto/imagem PNG

■ Na hipótese de o arquivo ser comprimido, deve ser realizada compressão sem perda, de forma
que a informação obtida após a descompressão seja idêntica à informação antes de ser comprimida.

ANEXO II



METADADOS MÍNIMOS EXIGIDOS

a) Para todos os documentos:

maturaO

Metadados Definição

PaLavras-chave que representam o conteúdo do documento.
Pode ser de preenchimento livre ou com o uso de vocabulário controlado ou
tesauro.

Assunto

Pessoa natural ou jurídica que emitiu o documento,Autor (nome)

Data e local da

digitalização
Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da digitalização do documento.

Identificador único atribuído ao documento no ato de sua captura para o sistema
informatizado (sistema de negócios).

identificador do
documento digital

Responsável pela
digitalização Pessoa jurídica ou física responsável pela digitalização

Elemento de descrição que nomeia o documento. Pode ser formal ou atribuído:
formal: designação registrada no documento:
atribuído: designação providenciada para identificação de um documento

formalmente desprovido de título.

Título

Indica o tipo de documento, ou seja, a configuração da espécie documental de
acordo com a atividade que a gerou.Tipo documental

Algoritmo que mapeia uma sequência de bits (de um arquivo em formato digital).
com a finalidade de realizar a sua verificação de integridade.

Hash (chekcsum)
da imagem

b) Para documentos digitalizados por pessoas Jurídicas de direito público Interno:

Metadados Definição

Identificação da classe, subclasse, grupo ou subgrupo do documento com base em
um plano de classificação de documentos.

Classe

Data de produção
(do documento
original)

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da produção do documento.

Indicação da próxima ação de destinação (transferência, eliminação ou
recolhimento) prevista para o documento, em cumprimento à tabela de
temporaüdade e destinação de documentos das atividades-meio e das atividades-

Destinação prevista
(eliminação ou
guarda
permanente) fim.

Indica o qênero documental, ou seja. a configuração da informação no documento
de acordo com o sistema de signos utilizado na comunicação do documento.Gênero

Indicação do prazo estabelecido em tabela de temporalidade para o cumprim<
da destinação.Prazo de guarda

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certiAcada.

h
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Órgão; Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Goverrra Digítal/Secretaria de Goyen^^^_
/

Aioinatura /Digital/Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 79. DE 14 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a participação e votação a distância em reuniões e

assembléias de sociedades anônimas fechadas, Limitadas e

cooperativas.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 4®. incisos II, III e VII. da Lei n® 8.934, de 18 de novembro de 1994.

e

Considerando o disposto no art 1.080-A, do Código Civil, no art. 43-A da Lei das Cooperativas e

no % 2®. do art 121. da Lei das Sociedades por Ações, acrescentados às suas respectivas leis pela Medida

Provisória n° 931, de 30 de março de 2020. resolve:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Instrução Normativa regulamenta a participação e a votação a distância em reuniões

e assembléias de sociedades anônimas fechadas, limitadas e cooperativas.

§ 1® Exclusivamente para os fins do disposto no caput as reuniões e assembléias podem ser:

I - semipresenciais, quando os acionistas, sócios ou associados puderem participar e votar

presencialmente, no local físico da realização do conclave, mas também a distância, nos termos do § 2®: ou

11 - digitais, quando os acionistas, sócios ou associados só puderem participar e votar a distância,

nos termos do § 2®. caso em que o conclave não será realizado em nenhum local físico.

§ 2® A participação e a votação a distância dos acionistas, sócios ou associados pode ocorrer

mediante o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico.

§ 3° Para todos os fins legais, as reuniões e assembléias digitais serão consideradas como

realizadas na sede da sociedade.

S 4° A presente Instrução Normativa não se aplica às reuniões e assembléias em que a

participação e a votação de acionistas, sócios ou associados sejam exclusivamente presenciais. /

Art 2® As reuniões e assembléias semipresenciais ou digitais deverão obedecer às ncinn^
atinentes ao respectivo tipo societário, bem como às normas do contrato ou estatuto social da socieqac^
conforme o caso, quanto à convocação, instalação  e deLib0r^çfir&

§ 1° Os documentos e informações a sen

reunião ou assembléia semipresenclal ou digital/o

divulgação Já previstos em lei para cada tipo societ^io. coi
seguro. / / /

dispor)^izados previamente à realização da
apenas ojo^^ar os mecanismos de

r&digital

ivem

:ambém ser dj^Q^ibílizados po}

§ 2° O instrumento de convocação «ve informar, em destaqu^ oue a reunião ̂  a$enwleia
será semipresenclal ou digital, conforme o caso. detalhando como os acionistas, sócios ou assóciados

podem participar e votar a distância.

§ 3° As informações de que trata o § 2° deste artigo poderão ser divulgadas no anúncio de

convocação de forma resumida, com indicação de endereço eletrônico na rede mundial de computadores

onde as informações completas devem estar disponíveis de forma segura,

§ 4® A sociedade deve adotar sistema e tecnologia acessíveis para que todos os acionistas,

sócios ou associados participem e votem a distância na assembléia ou reunião semipresencial ou digital



S 5° A sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas

equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas/é^è^ ou^'®4^
associados, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. /

Art. 3° O anúncio de convocação deve Listar os documentos exigidos para que ()
sócios ou associados, bem como seus eventuais representantes legais, sejam admitidos à reupt^ou
assembléia semipresencial ou digital. /issinatura /

§ 1° A sociedade pode solicitar o envio prévio dos documentos mencionados no anúneÍQ.,4e,-«--''‘^

convocação, devendo ser admitido o protocolo por meio eletrônico.

§ 2° O acionista, sócio ou associado pode participar da assemblela ou reunião semipresencial ou

digital desde que apresente os documentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para a

abertura dos trabalhos, ainda que tenha deixado de enviá-los previamente.

Art 4° A sociedade pode contratar terceiros para administrar, em seu nome. o processamento

das informações nas reuniões ou assembléias semipresenciais e digitais, mas permanece responsável pelo

cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A sociedade deverá manter arquivados todos os documentos relativos à

reunião ou assembléia semipresencial ou digital, bem como a gravação integral dela, pelo prazo aplicável

à ação que vise a anulá-la.

Art. 5° Para todos os efeitos legais, considera-se presente na reunião ou assembléia

semipresencial ou digital, conforme o caso, o acionista, sócio ou associado:

I - que a ela compareça ou que nela se faça representar fisicamente:

II - cujo boletim de voto a distância tenha sido considerado válido pela sociedade; ou

III - que. pessoalmente ou por meio de representante, registre sua presença no sistema

eletrônico de participação e voto a distância disponibilizado pela sociedade.

Parágrafo único. Os livros societários aplicáveis  e a ata da respectiva reunião ou assemblela

semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e secretário da mesa. que

certificarão em tais documentos os acionistas, sócios ou associados presentes.

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇAO A DISTANCIA

Seção I

Da utilização de sistema eletrônico

Art. 6° O sistema eletrônico adotado pela sociedade para realização da reunião ou assembleia/^j

semipresencial ou digital deve garantir:

I - a segurança, a confiabilidade e a transparência do conclave;

il - o registro de presença dos sócios, acionistas ou associados:

III - a preservação do direito de particip; to a pistância do acionista, sócio ou associado durai

todo o conclave;

IV - o exercício do direito de voto ay^stáncja^or parte do acior)ístfe, sócio associado, bem como
o seu respectivo registro;

\

V - a possibilidade de visualização

VI - a possibilidade de a

docylmentos apresenta^ojjf durante o conclave:

ia receoer manifestações itas dos acionistasX
/A

 'sócios yOU
V

1
associados;

VII - a gravação integral do conclave, que ficará arquivada na sede da sociedade: e

VIII - a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar do conclave e pessoas

cuja participação seja obrigatória.

Parágrafo único. Nas cooperativas, o sistema de que trata o caput deve garantir também

anonimização dos votantes nas matérias em que o estatuto social previr o voto secreto.

0^



Seção II

Do boletim de voto a distância
.‘i>

■ÍFls:6'7é’ 'Art. 7° O boletim de voto a distância deve conter:

I - todas as matérias constantes da ordem do dia da reunião ou assembléia semipresencia
digital a que se refere;

II - orientações sobre o seu envio à sociedade:

III - indicação dos documentos que devem acompanhá-lo para verificação da identidade do
acionista, sócio ou associado, bem como de eventual representante: e

IV - orientações sobre as formalidades necessárias para que o voto seja considerado válido.

Parágrafo único. A sociedade deve disponibilizar  o boletim de voto a distância em versão
passível de impressão e preenchimento manual, por meio de sistema eletrônico disponível na rede
mundial de computadores.

Art. 8° A descrição das matérias a serem deliberadas no boletim de voto a distância:

I - deve ser feita em linguagem clara, objetiva e que não induza o acionista, sócio ou associado a
erro:

II - deve ser formulada como uma proposta e indicar o seu autor, de modo que o acionista, sócio
ou associado precise somente aprová-la. rejeitá-la ou abster-se: e

III - pode conter indicações de páginas na rede mundial de computadores nas quais as
propostas estejam descritas de maneira mais detalhada ou que contenham os documentos exigidos por
lei ou por esta Instrução Normativa.

Art. 9° O boletim de voto a distância deve ser enviado ao acionista, sócio ou associado na data
da publicação da primeira convocação para a reunião ou assembléia semipresencial ou digital a que se
refere, e deve ser devolvido à sociedade no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização do conclave.

§ 1° A sociedade, em até 2 (dois) dias do recebimento do boletim de voto a distância, deve

comunicar:

I  - o recebimento do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais
documentos que o acompanham são suficientes para que o voto do acionista, sócio ou associado seja
considerado válido; ou

II - a necessidade de retificação ou reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos
que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização.

§ 2° O acionista, sócio ou associado pode retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou
os documentos que o acompanham, observado o prazo previsto no caput. ^

§ 3° O envio de boletim de voto a distânciapèO\impede o acionista, sócio ou associado d^^
fazer presente à reunião ou assemblela semipres^cial ou digital respectiva e exercer seu dire
participação e votação durante o conclave, caso ^ quaó boletim enviado será desconsiderado

.  ̂

7

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Para fins de registro, a cóbw^LTtórtwão da ata da reuniãc ouyéssembleia serrflpwáencial
ou digital deverá preencher os mesmos rrouisitos regais constantes dos M^uais de Registro aprovados
pela Instrução Normativa DREI n® 38. de ?Ó17, naquilo que não conflltarem com esta Instrução Normativa.

§ 1° Na ata da reunião ou assembléia deve constar  a informação de que ela foi semipresencial
ou digital, informando-se a forma pela qual foram permitidos a participação e a votação a distância,
conforme o caso.

§ 2® Os membros da mesa da reunião ou assembléia semipresencial ou digital deverão assinar a
ata respectiva e consolidar, em documento único,  a lista de presença.

§ 3° Quando a ata do conclave não for elaborada em documento físico:



t
5>*1 - as assinaturas dos membros da mesa deverão ser feitas com certificado digita^^iíkido por

entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou qualqupf^u^
de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica; ■ X' * r»-jsiJ—*-

II - devem ser assegurados meios para que possa ser impressa em papel, de forma le^
qualquer momento, por quaisquer acionistas, sócios ou associados; e

III - o presidente ou secretário deve declarar expressamente que atendeu todos os requisitos

para a sua realização, especialmente os previstos nesta Instrução Normativa.

Art 11. As reuniões ou assembléias presenciais já convocadas e ainda não reaUzadas. em virtude

das restrições decorrentes da pandemia do Coronavírus (Covid-19). poderão ser realizadas de forma

semipresencial ou digital desde que todos os acionistas, sócios ou associados se façam presentes, nos

termos do art. 5° desta Instrução Normativa, ou declarem expressamente sua concordância.

Art. 12. Aplicam-se às reuniões e assembléias semipresenciais e digitais, subsidiariamente e no

que com elas forem compatíveis, as disposições legais e regulamentares relativas às reuniões e

assembléias exclusivamente presenciais.

Art. 13, Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

cõ «fatura

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

í\

vO
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

5
LEI N” 11.419. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

Dispõe sobre a informatização do processo judicial;
altera a Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Paço saber que o Congresso Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO í

Vigência

Mensagem de veto

DA INFORMATiZAÇÂO DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 1® O uso de meio eietrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de
peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

§ 1® Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civii, penai e trabalhista, bem como aos
juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2° Para o disposto nesta Lei, considera-se:

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

li - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utiilzação de redes de comunicação,
preferenciaimente a rede mundial de computadores; r

lll - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digitai baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma
de iei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado peios órgãos respectivos.

Art. 2® O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico serão
admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1® desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento
nrévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1° O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no qual esteja assei
adequada identificação presencial do interessado.

a

§ 2® Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o
identificação e a autenticidade de suas comunicações. \

§ 3® Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento previsto neste
artigo.

Ss os^tos processuais por meio eletrônico no dia  e hora do seu envio ao sistema y
ler for^cido protocolo eletrônico.

consideradas

Art. 3° Consideram-se realiza

do Poder Judiciário, do que dever^
/

(etiç^ eletrônica for enviada para atender prazo processuaj
^(vime e quatro) horas do seu último dia.

Parágrafo único. Quando á
tempestivas as transmitidas ate a:

CAPÍTULO II

da/comunicaçAo eletrônica dos atos FR^ESSUAIS

Art. 4® Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de
computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem
como comunicações em geral.

V

1/6www.planalto.gov.br/cdAfll_03/_alo2004-2006/2006/lei/111419.htm



§ l'’ O sítio e 0 conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmenteu^oi^ base
em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica. . ̂ 7

I ^
§ 2° A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação'C^tci

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.
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/..^^■fnatura .
§ 3° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da dísponibilização da informação no

Diário da Justiça eletrônioD. "«.IIP#-'

f*'

§ 4° Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 5“ A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato
administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no diário oficial em uso.

Art. 5° As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art.
2° desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

§ 1® Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da
intimação, certificando-se nos autos a sua realização.

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3® A consulta referida nos §§ 1® e 2® deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da
_3ta do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo.

§ 4® Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio
da intimação e a abertura automática do prazo processual nos termos do § 3® deste artigo, aos que manifestarem
Interesse por esse serviço.

§ 5® Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das
partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser
realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo juiz.

§ 6® As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pessoais
para todos os efeitos legais.

Art. 6® Observadas as formas e as cautelas do art. 5® desta Lei, as citações, inclusive da Fazenda Pública,
excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser feitas por melo eletrônico, desde que a
íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 7° As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que
-ansitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas

preferentemente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 8® Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de processamento de ações
judiciais por meio de autos total ou parciajnlerite digitais, utilizando, preferenclalmente, a rede mundial de
computadores e acesso por meio de redes 'wíprms e s^temas.

Parágrafo único. Todos os atos proceésuajs dcy processo eletrônico serão
estabelecida nesta Lei. !/ , ^

linados eletronicamente na forma

Publica serãonotificaç^^ inclusive da FazeiArt. 9° No processo eletrônico, todas as cit^ões, intimações e
feitas por meio eletrônico, na forma dena Lei.

§ 1® As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra
correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

Io processo

§ 2® Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, intimação ou
notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o
documento físico, que deverá ser posteriormente destruído.

2/ewww.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/leirt11419.htm
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Alt. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições
em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas díretamente pelos advogâdQ8^ub'íÍcÓb';^
privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a auh^ção deverá s^i
dar de forma automática, fomecendo-se recibo eletrônico de protocolo. * ^ ^

vPu

§ 1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição^etrônica,
serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia.

..■ Jnatura /
§ 2® No caso do § 1° deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tomar indisponível por motivo.técpicorô

prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3° Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial
de computadores à disposição dos interessados para distribuição de peças processuais.

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente  e juntados aos processos eletrônicos com garantia da
origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos
legais.

§ 1® Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus
auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas
repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais,
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2® A argüíção de falsidade do documento originai será processada eletronicamente na forma da lei processual
cm vigor.

§ 3° Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2° deste artigo, deverão ser preservados pelo
seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de
ação rescisória.

§ 4® (VETADO)

§ 5® Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de
ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de
petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 6° Ofl documentes digitaíizodea juntedee em proeeaao eletrèniee semente estefãe dtepeníveio pofe aeesee
por meio da rede externo poro suos rcepecttvae partee preceesnaie e para o Ministério Público, respeitado e disposto
em ioi paro as situações de sigilo e de segrede de justiça.

§ 6° Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico estarão disponíveis para acesso por meio da
rede externa pelas respectivas partes processuais, pelos advogados, independentemente de procuração nos autosí
^elos membros do Ministério Público e pelos magistrados, sem prejuízo da possibilidade de visualização nas

ecretarias dos órgãos julgadores, à exceção daqueles que tramitarem em segredo de justiça. (Incluído oela Lei n°
13.793. de 2019)

§ 7® Os sistemas de infomiações pertinentes a processos eletrônicos devem possibilitar que advogaaòÇ
procuradores e membros do Ministério Público cadastrados, mas não vinculados a processo previameq^
identificado, acessem automaticamente todos os atos e documentos processuais armazenados em meio eletrônic^
desde que demonstrado interesse para fins apenas de registro, salvo nos casos de processos em segredo de justiça.
(Incluído pela Lei n® 13.793. de 2019)

Art. 12. A conservação dos aui ísso poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico.do

§ 1® Os autos dos processosyele^nicoé deverão ser protegidos por meio de s^temas de segut^^ dé^cesso
e armazenados em meio que g^i;^aN^ preservação e integridade dos dados, s^p^o dispensada a ^rma^o de
autos suplementares.

§ 2® Os autos de processds eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outr/o j^ízo ou instância s
disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados
5.869. de 11 de ianeiro de 1973 - Códiao de Processo Civil, ainda que de r^tureza criminal ou trabalhista, ou
pertinentes a juizado especial.

§ 3® No caso do § 2® deste artigo, o escrivão ou  o chefe de secretaria certificará os autores ou a origem dos
documentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela
qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas
digitais.

c
ir que nao

irma dos arts. 166 a 168 da Lei n°

\
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§ 4° Feita a autuação na forma estabelecida no § 2® deste artigo, o processo seguirá a tramij
estabelecida para os processos físicos.

< o§ 5® A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, f^áp|rec^^i(
publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, pára qúá^^é^razo

de •

preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda,
documentos originais.

llQS_

■ .iMQtura. /

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e ̂êbvló de
dados e de documentos necessários à instrução do processo.

§ 1® Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que venham a
ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas privadas, os que contenham
informações indispensáveis ao exercício da função judicante.

§ 2® O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico disponível, preferentemente o de
menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3® (VETADO)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferencialmente,
programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores, priortzando-
se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de ocorrência de prevenção, litispendência e
coisa julgada.

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso á justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a
petição inicial de qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso,
perante a Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão ser instruídas pelos membros do
Ministério Público ou pelas autoridades policiais com os números de registros dos acusados no Instituto Nacional de
Identificação do Ministério da Justiça, se houver.

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder Judiciário poderão ser geradosr^
armazenados em meio totalmente eletrônico. f\\>^

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas
competências.

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio eletrônico até a data de publicação desta
Lei, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para as partes.

Art, 20. A Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973  - Código de Processo Civil, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

'Art. 38.

Parágrafo único. A hxK
certificado emitido por Au ĵ

ira<^o pode ser assinada digitalm^nte com base em
dé Certificadora credenciada, na f< da lei específiidai

(NR)

'Art. 154.

Parágrafo único. (Vetado). (VETADO)

^ 2° Todos os atos e termos do processo podem ser produzidos, transmitidos,
armazenados e assinados por meio eletrônico, na forma da lei.” (NR)

"Art. 164.

4/6www.planatto.gov.br/cdvil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htin
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Parágrafo único. A assinatura dos juizes, em todos os graus de jurisdição, pode
feita eletronicamente, na forma da lei.” (NR) j V

í Fls: "
■Art. 169.

§_lf.É vedado usar abreviaturas.

§ 2® Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos
processuais praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de
modo integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante
registro em termo que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de
secretaria, bem como pelos advogados das partes.

§ 3® No caso do § 2° deste artigo, eventuais contradições na transcrição deverão ser
suscitadas oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo
o juiz decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no termo." (NR)

'Art. 202.

S 3° A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por meio
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei."
(NR)

'Art. 221.

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria." (NR)

'Art. 237.

Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma eletrônica, conforme
regulado em lei própria." (NR)

'Art. 365.

V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que atestado
pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta
na origem:

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou particular,
quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça  e seus auxiliares, pelo Ministério
Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por
advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de
adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 1® Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput
deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para
interposição de ação rescisóriav.

/O

§ 2® Tratando-se de tòpia dígj^l de título executivo extrajudicial ou outro documento
relevante à instrução dc/p^ces^ 5 juiz poderá determinar o seu çfeppsito em cartório ou
secretaria." (NR)

/]'Art. 399.

$ 1® Recebidos o^utos, o juiz mandará extrair, no prazoimáximo e improrroí
30 (trinta) dias, certidões ou reproduções fotográficas das peças indicadas pelas partes ou
de ofício: findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem.

§ 2® As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio
eletrônico conforme disposto em lei, certificando, pelo mesmo meio, que se trata de
extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitalizado." (NR)

"Art. 417.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2ÍX)4-2006/2006/let/l11419.htm 5/6
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§_1f_0 depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver recyr^-^®
da sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimer^e^ ^
parte. f ̂

O*

143:313
§ 2° Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2° e '^do

art. 169 desta Lei.” (NR)

"Art. 457

fnatura y

^ 4° Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2° e 3® do
art. 169 desta Lei." (NR)

'Art. 556.

Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais podem ser
registrados em arquivo eletrônico inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei,
devendo ser impressos para juntada aos autos do processo quando este não for
eletrônico." (NR)

Art. 21.,(VEIADO)

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185® da Independência e 118° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2006

ü
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA^' 5
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREEÍ^^^' ^

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI '

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, brasileiro, solteiro, natural de Mirinzal-MA’ d^átá*^‘ü!
nascimento 10.07.1976, empresário, portador do RG n- 50206295-9 SSP-MA e t!PF TT®’

858.092.253-49, residente e domiciliado na Rua Três, Quadra C, Casa 15, Recanto dos Ipês,
São Luis-MA, Cep 65070-492; DARLLAN COELHO BASTOS, brasileiro, solteiro, natural de

Mirinzal-MA, data de nascimento 31.10.1985, empresário, portador do RG n® 117222799-0

SSP-MA e CPF n^ 032.486.353-55, residente e domiciliado na Rua 10, Quadra 10-B, n° 03,

Residencial Pinheiros, São Luis-MA, Cep 65064-427, únicos sócios da sociedade limitada

NORCOP - NORDESTE CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA, estabelecida na Avenida dos
Holandeses, n® 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis-MA, Cep:
65077-635, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE n- 21200596648 em 02.05.2006 e

inscrita no CNPJ sob n- 07.967.959/0001-40, resolvem alterar e transformar a Sociedade

Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, a qual
regerá doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos
1.035 e 980-A da Lei 10.406/02 e em conformidade com a Lei 12.441/2011 e IN 35/2017-

DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio DARLLAN COELHO BASTOS, que
neste ato cede e transfere o total de suas quotas de 270.000 (duzentos e setenta mil), no valor

R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), para o
sócio JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável
quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial JRB EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA TERCEIRA: O endereço passa a ser na Avenida dos Franceses, n- 36-B, Loja 09

B, Santo Antônio, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65036-284. f

CLAUSULA QUARTA: Fica alterado o capital da empresa para R$ 1.500.000,00 (hum milhão^ r
quinhentos mil reais), sendo R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) proveniente do acervo da

sociedade e R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) integralizados neste ato, em m

do país pelo titular JOSÉ RIBAMAR ÇOELHO BASTOS. f
corrente

CLAUSULA QUINTA:

relacionadas a esgoto,

de rodovias e ferro^as; Çintura para sinalização em pi
construção de obras de arte especiais; obras de urbani^
manutenção de redes de distribuição de energia Leteti

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções cqr^latas, exceto obras de irrigação
montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas;

objeto social passa a ser: construção de edifícios^ ajã^dades
^to^gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; construção

^s rodoviárias e aeroportos;
rao - ruas, praças e calçadas;

jca; construção de redes de



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PAR^
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

5'agi.

ç-

1  . , . , :Sinatitra yobras de açude; demolição de edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de,,

terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material; serviços de pintura de edifícios em geral; obras de

fundações; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de

alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; transporte escolar; serviços de engenharia; serviços de

desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; serviços de cartografia, topografia e

geodésia; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes; serviços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios

prediais; limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de pragas urbanas;

atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas.

y’

CLÁUSULA SEXTA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa será administrada pelo titular JOSÉ RIBAMAR COELHO
BASTOS, a quem caberá dentre outras atribuições,  a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital

integralizado.
I

CLASULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norn]^
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Para tanto, firma em ato copt

Responsabilidade Limitada - EI^Ll.
Ato Constitutivo de Empresa Individual

E^pRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD
LIMITADA Pm TrWsFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

ATO CONSTITUT

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, brasileiro, solteiro, natural de Mirinzal-MA, data de
nascimento 10.07.1976, empresário, portador do RG n- 50206295-9 SSP-MA e CPF n-

858.092.253-49, residente e domiciliado na Rua Três, Quadra C, Casa 15, Recanto dos Ipês,

Individual de ResponsabilidadeSão Luis-MA, Cep 65070-492, constitui uma Empn

Limitada, sob as seguintes cláusulas: í



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA ̂
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRE

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
ÍM ‘

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial JRB EMPREENDIMÈNT^
E SERVIÇOS EIRELI, com inscrição no CNP] sob n- 07.967.959/0001-40, podendo, a qualqueí-

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar fdiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede na Avenida dos Franceses, n® 36-B, Loja 09 36-B,
Santo Antônio, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65036-284.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto da empresa será construção de edifícios; atividades

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; construção
de rodovias e ferrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
construção de obras de arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras

de açude; demolição de edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de

terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material; serviços de pintura de edifícios em geral; obras de
fundações; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de

alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; transporte escolar; serviços de engenharia; serviços de

desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; serviços de cartografia, topografia e

geodésia; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; serviços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios

prediais; limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de pragas urbanas;

atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissio
devidamente habilitados no órgão competente.

CLÁUSULA QUARTA: O capim socjarterá de R$ 1.500.000,00 [hum
reais], já totalmente integralÍ7adí(enymoeda corrente do País.

lumltentos mil

CLÁUSULA QUINTA: A çmpresa iniciou suas atividades em 02.05.2006 e
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo
a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

irazo de



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA ̂
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI/-^'

|RB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
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CLÃSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término de cada exéríftfò7èí/*a
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à elabdfaçâtr '
das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular JOSÉ RIBAMAR COELHO
BASTOS, a quem caberá dentre outras atribuições,  a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital

integralizado.

CLAUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento de

alteração contratual.

São Luis-MA, 08 de março de 2021.

s.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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Assinatura /
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03248635355 DARLLAN COELHO BASTOS

85809225349 JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS

CSRTIBTCO O REGISTRO EM lS/03/2021 15:S2 SOB N” 216001B4711.

PROTOCOLO: 210281197 DE 15/03/2021.

CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO: 12101720589. CNPJ DA SEDE: 07967959000140.
MIRE: 21600184711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 08/03/2021.

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretAria-geral

WWW. o^resafacil .ma .gov.br

A validade deate dociuaenCOr se laificeaao, fica sujeito á coi^tovaç&o de sua autenticidade nos tespectivos pottals,
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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^.ssinatura ,

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, bra&llôfrt), nâturâl deT^MirínzaWidÁ,-
solteiro, data de nascimento 10/07/1976, empresário, residente e domiciliado na Rua
10, Quadra 10-B, n° 03, Residencial Pinheiros, São Luis-MA, Cep 65064-427, portador
do RG n° 50206295-9 SSPMA e CPF n° 858.092.253-49;

1

2 - DARLLAN COELHO BASTOS, brasileiro, natural de Mirinzal-MA, solteiro,
data de nascimento 31/10/1985, empresário, residente e domiciliado na Rua 10, Quadra
10-B, n° 03, Residencial Pinheiros, São Luis-MA, Cep 65064-427, portador do RG n°
117222799-0 SSPMA e CPF n° 032.486.353-55, únicos sócios da sociedade empresária
NORCOP - NORDESTE CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA, estabelecida na Rua
Abranches Moura, n® 04, Alemanha, São Luis-MA, Cep 65036-725, devidamente
registrada na JÜCEMA sob NIRE n° 21200596648 em 02/05/2006 e inscrita no CNPJ
sob n® 07.967.959/0001-40, resolvem em comum acordo alterar e consolidar o contrato
social conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade passa ser na Avenida dos
Holandeses, n° 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis,
Estado do Maranhão, Cep 65077-635.

À vista da modificação ora ajustada, consoíida-se  o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial NORCOP -
NORDESTE CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Avenida dos Holandeses,
n® 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis, Estado do
Maranhão, Cep 65077-635.

1CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 900.000,00 (novecento;
reais), dividido em 900.000 (novecent
real) cada uma, já integralizadas
sócios:

lÜ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum
5da corrente do P; assim subscri los

X
JOSÉ RIBAMAR COELHO R$63)L0D0,OO630.000 quotas

R$270.000,00270.000 quotasDARLLAN COELHO BASTO:

R$900.000,00900.000 quotasTOTAIS

I

Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAo em 01/12/2017, às 12:19.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consuKa_certidao através do protocolo n®: 170678040
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CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é consttu^íJ de fedi*f[cios,**íonStrução 3e
rodovias e ferrovias^ pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, construção de estações e redes de distribuição
de energia elétrica, manutenção de estações e redes de energia elétrica, obras de
irrigação, montagem de estruturas metálicas, construção de instalações esportivas e
recreativas, obras de açudes, demolição de edifícios e outras estruturas, perfurações e
sondagens, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração, impermeabilização em obras de engenharia civil,
instalações de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios em
geral, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, obras de
fundações, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias,
obras de alvenaria, perfuração e construção de poços artesiano, serviço de coleta de lixo
domiciliar e limpeza pública, operação e manutenção de aterro sanitário, engenharia e
estudos ambiental, elaboração de projetos de engenharia e plano diretor urbanístico,
serviços técnicos de topografia, geodésia, planimetria e altimetria, aluguel de máquinas
pesadas e equipamentos para construção sem operador.

Parágrafo Único - A sociedade tem um Técnico Responsável pelas edificações,
devidamente registrado no CREA.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 02/05/2006 e o seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, epí
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta^
venda, formalizando, se realizada a cessà alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsai
quotas, mas todos respondem solidariá

lídade^e cada sócio
fepte Mia integraliz^

restrita ao vai

fdo capital. /
suas

íèrcida pelo ̂ cii^JOSÉ
•ilidade ou represéntação

ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmentèí podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem auiorizaçâo do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - A admim^fração da sociedade
RIBAMAR COELHO BASTOS/e a ele caberá a respo:

11

Documento assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01/’

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n*: 170678040
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.j
CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício ■sociaf,*ém* 5l dc^dêzenibro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo"^ a^
elaboração do inventano, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

I »

L
• • • • • •

• •
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CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir
ou fechar fi liais ou outra dependência em qualquer parte do território nacional, a
critério dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró labore^ observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O falecimento ou interdição de qualquer dos
sócios não implicará dissolução da sociedade, que continuará com os sócios
remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às
suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do
falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse fim.
Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido ou interditado serão
pagos da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta
por cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze
contar da data do falecimento ou interdição.

í^eses, a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SerSo rej
aplicáveis a matéria, tanto a retirada de ^io
sociedade / / / /

tdas pelas disposições do Código Civi^
iquanto a dissolução e a liquidaçãcpd

\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA casos omissos ne^te contrato serão resolvidos
itros dispositivos ;aLScom observância dos preceitos dd/Código Civil e di

aplicáveis. / /
>\
/ \CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro ^sta Comarca pai^ qlia

ação fundada neste contrato, com exclusão expressa íe. qualquer outro,
privilegiado que seja. \

r

er

 mais

(MlIII

Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 01/12/2017, às 12:19.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consutta_certidao através do protocolo n^: 170678040
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Assinatiira/
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O administrador dêelará^^dblas pÔDáSLtia iei,.jda.
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, de fé publica, ou a propriedade.

9  9 9

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três)
vias, de igual teor e para o mesmo efeito.

I

São Luis-MA, 25 de março de 2015
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Junta Comercial do Eetadp do Maranhão

Certifico 0 Registro em 31/Q3^1S Sob N' 20150247702

Protocoio : 150247702 de 31/03/2015 NIRE: 2t200&9664a

J UCEMA norcop ncadeste comstruçAo e projetos ltda
ChancRia: 9AB9E0D04509g4CC3913F362534FBSCE4CBC24A3 ' ’

Sâo Luls. 01/04/2015

Uian Theresa Rodrigues Mendonça

5ecretãrío(a) Qeral

Documento assinado digitatmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01/12/2017, às 12:19.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°; 170678040
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

, •. ' •ojvemio 301

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiftcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e sáo vigentes na data da sua e)q)edlção.

Certificamos que JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC220146943

fSituação
/ ATiVA

I  Status
!CM STATUl

NIRE 21600184711

CNPJ 07.967.959/0001 -40

dereço Completo DOS FRANCESES, N» 36-B, LOJA 09 36-B, S>^TO ANTONK) • São Luís/MA • CEP 6S036-284

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONTRATO

310 20210803851 15/06/2021

223 20210453680

21600184711

21600184711

20171270665

20160552621

20150420846

20150247702

12/04/2021

15/03/2021

15/03/2021

12/12/2017

21/06/2016

01/06/2015

31/03/2015

002

002

316

223

223

002

223 ^140490400

20130593460

16/07/2014

12/09/2013002

223 20130473863

20120266601

2120059^48

05/07/2013

27/04/2012

02/05/2006

223

090

ír«1/2022.Esta certidão foi emitida autornaticamenta <

Se impressa, verificar sua autenticidade no Mips://
16:33:34 (horário de Brasília).
!il.ma.gov.br, com o código NKE9QIH.

WAC2201469431

LBían Therssa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral

4^
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

*, ' "«NeftHoaoi

FACIt maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as ínfOTnações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia e são vigentes na data da sua expedição. y

Nome EmpresaHal: JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ERELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Rssponsabílidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; MAC220t469371

NIRE (Sede)
21600184711

CNPJ

07.967.959/0001-40

Início de Atividade

02/05/2006

Arquivamento do Ato

Constitutivo

02/05/2006

Endereço Completo
avenida DOS FRANCESES, Ns 36-B, LOJA 09 36-B SANTO ANTONIO São Luis/MA - CEP 65036-284

Jeto

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINAL12ACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE AÇUDE DEMOLIÇÃO DE EDIFICÍOS E OUTRAS

ESTRUTURAS PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALI2ACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE

FUNDAÇÕES MONTAGEM E DESMONTAQEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE

ESCOLAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARAAOO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS COMBINADOS

PARA /kPOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRAÇAS E CALCADAS.

Capital
R$ 1.500.(X)0,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capital Integralizado

RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

CPF Administrador Início do Mandato

25/04/2006

Término do Mandatome

SE RIBAMAR COELHO BASTOS 858.092.253-49 S

Dados do Administrador

Nome

JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS

CPF Início do Mandato

08/03/2021

Término do Mandato

858.092.253-49

Situação
ATIVA

Status

SEM STATU

Último Arquivamento
Data

15/06/2021

Número

20210803851

Ato/eventos

310/31JUO lOS DOCUMENTOS DE

INTB^SSÉISAEMPRESA/ EMPRESÁRIO

T

irário de Brasília).Esta certidão foi emitida a

Se impressa, verificar sua autenw

imatú irteepi 17/01/2022, àà19:28:47
'.empresafacl.ma.goyílgf com o código J3IZOREM.i://IO

/)
í

IÀC2: 1S37

Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral
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EMPREENDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N“ 002/2022 - CPL A.Si)inatiira

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A Empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°
07.967.959/0001-40, sediada em Avenida dos Franceses, n” 36-B, Loja 09 36-B, Santo
Antônio, São Luís - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSÉ RIBAMAR
COELHO BASTOS, portador da Carteira de Identidade n° 50206295-9 SSP-MA e do CPF
n° 858.092.253-49, DECLARA, para os fms do disposto na Lei Complementar N®:
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar N°: 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N°:
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.

CNPJ: 07.967.359/0001-40 /

SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA

CPF: 821.427.003-06

Procurador Particular

9CNPJ; 07.967 959/0001-40

Tet;(98) 98469-3683 E-mail; jrbserv.ma(2^mail.com
Av. dos Franceses. n®36-B. Cep; 65.036-284 Santo Antonio - São Luls-MA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digftâí^^^^^®'
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n” 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:

Razào Social:

07.967.959/0001-40

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA DOS FRANCESES, 36-B - LOJA 09 36-B - SANTO ANTONlO - São Luís /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.coinprasgovmiMnentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n” 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 06/01/2022 19:56



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita!
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n° 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

ome Fantasia:

07.967.959/000M0

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

JRB EMPREENDIMENTOS

DUNS®:

Data de Vencimento do Cadastro: 17/02/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

oituação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I •Credenciamento

II • Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Validade:

Validade:

Validade:

18/08/2021

17/08/2021

23/11/2021

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certídao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Dístrítal e Municipal

Validade:

Validade:

20/09/2021

05/10/2021

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V • Qualiilcação Técnica

VI - Qualificação Econômico-FinanceiTa
/

6/
Validade 30/04/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1  de 1Emitido em: 06/01/2022 19:59

CPF: 858.092.25349 Nome: JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS

Ass:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em; 16/02/2022 22:55:30

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 07.967.959/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Tnídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

7*Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. j

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de E

Resultado da consulta: Nada Consta // /
•resas Punidas

io ó/gão gestor, clique AQUI.Para acessar a certidão original no porti

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princíp^ios de simplificação e

/
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abnL-ÍÊi:^-
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, /Issínatura
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

-y

íw
/


